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Estúo dc Parsatfuco
PREFEMURA MI]MCIPAL DE VERTE}ITE DO LÉRIO

Gabinete da Prefeita

Lein" 24412006

EMENTA: Cria, na Esfuhra Administsativa do Município de Vertente
do LéTio, a SECRETARIA DE ÀGRICT]LTTJRÂ E PECUÁRIA e

dá outras providências.

A Prefeita do Mtmicípio de Vertente do Lério faz súer que a C&nara de Vereadores
decreta e ela sanciona a presente Lei.

A-rt. 1' - Fica alterada a Estrutr,ra Administsativa do Municipio de Vertente do Lério,
definida pela Lei no 036, de 10 de fevereiro de 1994, mediante a criação da
SECRE.TARIÀ DE AGRICULTT]RÀ E PECUÁXA.

Art. 2" - Além das competências genericamente estahelecidas na Lei Orgânica para as

Secretarias Municipais, compete à recém criada SECRETARIÀ DE ÀGRfCIILTURA
E PECUÁRJA:

a) Gerenciamento de todas as atividades relacicnadas com a Agriculhra e a
Pecuárria neste Mrmicípio;

b) Orientação aos Agricultores e Pecuaristas aqui instalados, no sentido de
aproveitar as vocações naturais oferecidas pela região em que se situa o
Municipio;

c) DeIiniçâo de novas oportmidades, em fimção da. aluais tendências de
crescimento das úividades de Agricuhra e Pecruáriq

d) Arxilio e orientação aos Agricultores e Pecua'istas, no qentido da adoção de
técnicas destinadas ao incremento da prodúividade, à proteção do meio
ambierúe, à correta vacinaçii,o dos rebanhos e ao adequado emprego de
fertilizantes e defensivos;

e) Incentivar o cultivo dos chamados pro dutos agricolas orgânicos;
f) Orierúar os Agricultores e Pecuaristas, pretendendo que sejam obtidos resultados

mais favoráveis na comercialização dos prodúos.

Art. 30- O Departamento de Desenvolvimento Agropecuário. presentemente
subordinado à Secretaria de Infraestruhra, previsto. no art. 10, inciso V "d" da Lei
036/94, passa a ser denominado DepartaÍnento de Agriculhra e Pecuâ'ia e avincular-se
àrecém criada SECRITARIA DE ÀGRICIÍLTLIRÂ E PECUÁRIA.

Art. 4o - Com o propósito de conduzir a nova Secretaria ficam. criadgl ogxeguintes
cargos, de provimento em comissão: 
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01 cargo de StrCRDTÁRIO DE ÀGRICITLTIIRA E PECU/IRIA, Símbolo CC-1.
0l cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA.,
Símbolo CC-2.
01 cargo de DIR-ETOR DE DEPARTAMENTo DE PECUÁRIA, Simbolo CC-2.
0l cargo de CIIEII DE ÀGRICULTIJRÀ" símbolo CC - 3.

0l cargo de CHEtrE DE PECUÁRIÀ, símbolo CC - 3.

0l cargo de CIIEtrE DO SETOR DE AGRICULTURÀ, simbolo CC - 4.

01 cargo de CIIEÍE Do sEToR DE PECUÁRIÀ, símbolo CC - 4.

Art. 5' - A vigência desta Lei inicia-se na dara de sua publicafão, revogando as

disposições que lhe sejam confrf ias.

Gúinete da Prefeitq 03 de fevereiro de 2006.

de nça Silva Sales
#Prefeita#
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